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PARECER Nº       ,  DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A 
MOÇÃO Nº 187, DE 2025.


De autoria do Deputado Gil Diniz Bolsonaro, a moção em epígrafe “aplaude Sua Eminência Reverendíssima Dom Antônio Emídio Vilar por sua nomeação como Arcebispo Metropolitano de São José do Rio Preto, decorrente da elevação da Diocese à categoria de Arquidiocese.”

Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 75ª a 79ª Sessões Ordinárias (de 02 a 06/06/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos

Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada a esta Comissão, nos termos do artigo 31, inciso I, e artigo 33, inciso II, ambos do Regimento Interno, para ser analisada nos seus aspectos meritórios, o que passamos a fazê-lo. 


Ao analisarmos a matéria, verificamos que a Moção pretende homenagear Sua Eminência Reverendíssima Dom Antônio Emídio Vilar, em razão de sua nomeação como Arcebispo Metropolitano de São José do Rio Preto, decorrente de elevação da Diocese à categoria de Arquidiocese. Trata-se de reconhecimento justo e oportuno, considerando a expressiva liderança religiosa junto à comunidade local. 

Dessa forma, pelas relevantes razões que revestem a Moção nº 187, de 2025, somos “favoráveis” à sua aprovação, conclusivamente.  

Sala das Comissões,
Deputado OSEIA DE MADUREIRA 
Relator

